
 

 

 

Errata N°01 do Processo Seletivo N°05/2025 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI / RR, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ, 

sob o nº 03.786.915/0001-62, com sede na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 3710 – 

Aeroporto, torna público a errata n°01 do Regulamento do Processo Seletivo n°05/2025 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E ADMISSÃO:  
 

• O(a) candidato(a) deverá atender a todos os requisitos especificados abaixo, 

tanto no momento da inscrição quanto no ato da admissão, para que possa 

assumir a vaga: 

a) Ter idade mínima de 14 anos completos e máxima de 22 anos; 

b) Estar matriculado(a) e frequentando o ensino fundamental (para candidatos 

com 14 anos completos); 

c) Estar cursando ou ter concluído o ensino médio, ensino superior, curso 

técnico ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), mediante apresentação de 

declaração de matrícula ou diploma de conclusão; 

d) Ter disponibilidade para frequentar o curso de aprendizagem, conforme o 

turno e horário estabelecidos para o perfil da vaga; 

e) A matrícula de candidatos menores de idade somente será efetivada com a 

presença do(a) aluno(a) e de seu responsável legal (pai, mãe ou responsável 

com guarda legal). 

• Atenção: 

O não cumprimento de quaisquer dos requisitos acima implicará a eliminação 

do(a) candidato(a) do processo seletivo, independentemente da etapa em 

que este se encontre. 

• É vedado concorrer aos dois turnos. Os candidatos deverão optar por 

apenas um turno no momento da inscrição. 

 

 

 



 

 

1.ª DA INSCRIÇÃO 
 

1.1. As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas pela Internet, no 

endereço eletrônico https: https://www.sesiroraima.com/processos-seletivos  e 

encontrar-se-ão abertas no período indicado no cronograma previsto no ANEXO I. 

Para se candidatar as vagas do processo seletivo o candidato deverá obedecer aos 

seguintes requisitos:  

• Ser brasileiro ou naturalizado ou migrante regular, com os devidos documentos 

válidos;  

• Ter idade mínima de 14 anos completos e máxima de 22 anos; 

• Estar matriculado(a) e frequentando o ensino fundamental (para candidatos 

com 14 anos completos); 

• Estar cursando ou ter concluído o ensino médio, ensino superior, curso técnico 

ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), mediante apresentação de declaração 

de matrícula ou diploma de conclusão; 

• Estar quite com a Justiça Eleitoral (maiores de 18 anos);  

• Haver cumprido as obrigações para o serviço militar, se do sexo masculino 

(maiores de 18 anos);  

• Possuir todas as formações de escolaridade exigidos, registros e documentos 

conforme as Normas do Processo Seletivo;  

• Ter lido e estar de acordo com todos os itens das Normas do Processo Seletivo 

• Não ter vínculo de parentesco com ocupantes de Cargos de Alta Direção ou 

Conselheiros da Instituição à qual está se candidatando, seja: Em linha reta, 

em 1º grau (pai ou mãe; filho ou filha); por afinidade (cônjuge ou 

companheiro[a]); ou em linha colateral, em 1º grau (irmão ou irmã). Será 

coletado após a análise curricular a declaração de não parentesco (Na etapa 

de Avaliação Teórica). 

• É vedado concorrer aos dois turnos. Os candidatos deverão optar por 

apenas um turno no momento da inscrição. 
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LEIA-SE:   
 
DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E ADMISSÃO:  

 

• O(a) candidato(a) deverá atender a todos os requisitos especificados abaixo, 

tanto no momento da inscrição quanto no ato da admissão, para que possa 

assumir a vaga: 

a) Ter idade mínima de 14 anos completos e máxima de 18 anos; 

b) Estar matriculado(a) e frequentando o ensino fundamental (para candidatos 

com 14 anos completos); 

c) Estar cursando ou ter concluído o ensino médio, ensino superior, curso 

técnico ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), mediante apresentação de 

declaração de matrícula ou diploma de conclusão; 

d) Ter disponibilidade para frequentar o curso de aprendizagem, conforme o 

turno e horário estabelecidos para o perfil da vaga; 

e) A matrícula de candidatos menores de idade somente será efetivada com a 

presença do(a) aluno(a) e de seu responsável legal (pai, mãe ou responsável 

com guarda legal). 

• Atenção: 

O não cumprimento de quaisquer dos requisitos acima implicará a eliminação 

do(a) candidato(a) do processo seletivo, independentemente da etapa em 

que este se encontre. 

• É vedado concorrer aos dois turnos. Os candidatos deverão optar por 

apenas um turno no momento da inscrição. 

 

1.ª DA INSCRIÇÃO 
 

1.1. As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas pela Internet, no 

endereço eletrônico https: https://www.sesiroraima.com/processos-seletivos  e 

encontrar-se-ão abertas no período indicado no cronograma previsto no ANEXO I. 

Para se candidatar as vagas do processo seletivo o candidato deverá obedecer aos 

seguintes requisitos:  

https://www.sesiroraima.com/processos-seletivos


 

 

• Ser brasileiro ou naturalizado ou migrante regular, com os devidos documentos 

válidos;  

• Ter idade mínima de 14 anos completos e máxima de 18 anos; 

• Estar matriculado(a) e frequentando o ensino fundamental (para candidatos 

com 14 anos completos); 

• Estar cursando ou ter concluído o ensino médio, ensino superior, curso técnico 

ou Educação de Jovens e Adultos (EJA), mediante apresentação de declaração 

de matrícula ou diploma de conclusão; 

• Estar quite com a Justiça Eleitoral (maiores de 18 anos);  

• Haver cumprido as obrigações para o serviço militar, se do sexo masculino 

(maiores de 18 anos);  

• Possuir todas as formações de escolaridade exigidos, registros e documentos 

conforme as Normas do Processo Seletivo;  

• Ter lido e estar de acordo com todos os itens das Normas do Processo Seletivo 

• Não ter vínculo de parentesco com ocupantes de Cargos de Alta Direção ou 

Conselheiros da Instituição à qual está se candidatando, seja: Em linha reta, 

em 1º grau (pai ou mãe; filho ou filha); por afinidade (cônjuge ou 

companheiro[a]); ou em linha colateral, em 1º grau (irmão ou irmã). Será 

coletado após a análise curricular a declaração de não parentesco (Na etapa 

de Avaliação Teórica). 

• É vedado concorrer aos dois turnos. Os candidatos deverão optar por 

apenas um turno no momento da inscrição. 

 

Obs.: Os demais itens, etapas de seleção e cronograma permanecem 

inalterados.  

 

 

 

Divisão de Desenvolvimento Humano – Recrutamento e Seleção  

Boa Vista – RR, 4 de agosto de 2025. 


